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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR CELSO DUARTE

MOÇÃO nº 193/2021
Moção de Congratulações e Louvor aos Organizadores da 43º Califórnia da Canção Nativa 
Documento 08
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CELSO DUARTE, Líder de Governo, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor 
Aos organizadores da 43º Califórnia da Canção Nativa, Coordenador Sr. Ivoné Colpo, Presidente Sr. Luiz Machado Stábile, Patroa do CTG Sinuelo do Pago Sra. Ana Colpo, Secretário de Cultura Sr. Antônio Brasil Carus e Supervisora Maiza Jacques.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do sucesso do evento, o qual é Patrimônio Cultural do Estado e pela primeira vez foi realizado no Parque Dom Pedro II, com entrada franca, na concha acústica César Passarinho. Nos seus 50 anos, a Califórnia comprova mais uma vez sua relevância histórica para a preservação e valorização da música riograndense.
Uruguaiana, 20 de dezembro de 2021. 
Ver. CELSO DUARTE
Bancada do Progressista.
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